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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA: 

- INSCRIÇÃO DE CHAPAS PARA CONCORRER AOS CARGOS DA DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO 
FISCAL DO TRIÊNIO 2022/2025 

 - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO, APURAÇÃO E POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA E 
CONSELHO FISCAL A SER REALIZADA EM 27 DE MARÇO DE 2022 

 

A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENDOCRINOLOGIA VETERINÁRIA- ABEV, através de sua Presidente Sra. 
Viviani de Marco Bernardes, no uso das atribuições conferidas estatutariamente,  convoca todos os 
associados que desejam se candidatar aos cargos da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal do triênio 
de 2022/2025, para inscreverem suas chapas a concorrerem ao pleito, bem como, para se reunirem 
em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no 27 de março de 2022, para eleições de respectivos 
cargos, apuração e posse dos eleitos, a ser realizada na sede da ABEV, situada a Rua Joaquim Antunes, 
611, (salão de festas), Pinheiros, CEP:05415-011, São Paulo/SP, em primeira convocação às 9h00 e em 
segunda convocação às 09h30m,  sendo o processo de votação até às 12h00, e após das 12h às 13h a 
apuração dos votos e posse dos eleitos. 
 
Nos termos do artigo 50 do estatuto da ABEV ficam convocados todos os associados que tiverem a concorrerem 
aos cargos da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal com mandato de 11/04/2022 a 10/04/2025, a inscreverem 
suas chapas. 
 
As chapas concorrentes deverão observar os requisitos previstos no estatuto social e se apresentarem 
formalizando suas inscrições exclusivamente através do envio de requerimento (modelo anexo) encaminhado a 
Diretoria Executiva da ABEV em duas vias, contendo o nome dos candidatos, sua qualificação e os cargos para os 
quais concorrem, devendo estar subscrito por todos os candidatos e enviado via correio ao endereço da sede da 
ABEV, na modalidade de carta registrada com Aviso de Recebimento, sendo aceito o registro das chapas 
concorrentes recebido até 25/02/2022. 
 
Convoca ainda os associados quites com suas anuidades para Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 27 
de março de 2022, às 9h00 em primeira convocação e às 9h30m em segunda convocação, na sede da ABEV, para 
realização das eleições, apuração dos votos e em ato sequencial a cerimônia de posse dos eleitos. 
 
O processo de votação terá início ao instalar a assembleia e término às 12h00, ocorrendo em ato contínuo das 
12h00 às 13h00 a apuração dos votos, publicação do resultado e a posse dos eleitos, cujo mandato terá início em 
11/04/2022. 
 
Será realizado comunicado nos canais de comunicação da ABEV (site e redes sociais), divulgando a chapa 
vencedora. 
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Os associados habilitados a votar e impossibilitados de comparecer no local de votação terão à alternativa de 
voto por correspondência, que deverão observar os seguintes requisitos:  

  Com antecedência de 20 dias da eleição a ABEV disponibilizará por meio de sua secretaria, nos canais de 
atendimento abaixo, bem como encaminhará por correio a cédula de votação por correspondência e os 
respectivos envelopes;  

  Os associados deverão preencher a cédula assinalando com um “X” no quadrado do canto direito 
superior na chapa de sua preferência, colocando-a no envelope menor, já rubricado, sem escrever ou 
colocar qualquer tipo de assinatura ou rubrica colocar no envelope maior já endereçado e etiquetado 
com seu nome, devendo a seguir colar o envelope maior e postá-lo em qualquer agência do correio na 
modalidade de carta com aviso e recebimento, tendo como destino a sede da ABEV aos cuidados da Profª. 
Márcia Jericó, servindo de comprovante da votação o aviso de recebimento; 

 Somente serão computados os votos que chegarem a sede da ABEV até o dia 26 de março de 2022; 

 Não serão aceitos votos remetidos por fax ou entregues pessoalmente; 

 Não serão considerados válidos os votos com rasura, emenda, ressalva ou qualquer tipo de sinal.  
 
Demais informações ou dúvidas podem ser esclarecidas via telefone (11) 98726-4945 ou via WhatsApp (11) 
99910-4224. 
 
 

NÃO DEIXE DE VOTAR, COMPAREÇA OU FAÇA POR CORRESPONDÊNCIA! 
 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

_________________________________________________ 

Viviani de Marco Bernardes 

Presidente da Associação Brasileira de Endocrinologia Veterinária 
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